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conselho federal de enfermagem 

f1l1odo ao conselho "''Crncclonal ae enfcrmaqcm - qcncbra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0515/2016 

11- em se tratando de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, na falta de 
diploma ou certificado registrados, a apresentação de documento que comprove a conclusão 
do curso, acom panhado do histórico escolar. 

§ 1 o O requerimento de inscrição somente será deferido se formulado dentro 
em I (um) ano contado da co lação de grau ou da conclusão do curso. 

§ 2° A carte ira de identidade profissional terá validade de I (um) ano 
contado da data de sua em issão, ressalvado o disposto no art. 3°, parágrafo único. 

Art. r O Co nse lh o Regiona l de Enfermagem ao qual formu lado o 
req uerit ento de inscrição somente o deferirá após consultar relação de formandos expedida 
pela instituição de ensino formadora. 

Art. 3° Fica estabe lecido o prazo de I (um) ano, contado da data de em issão 
da carteira de identidade profissional , para que o profissional apresente o diploma ou 
certificado reg istrados ao Conse lh o Regional de Enfermagem em que inscrito. 

Parágrafo único. A contagem do prazo a que se refere o caput do presente 
artigo não se interrompe nos casos de transferência ou inscrição secundária. 

Art. 4° O Conse lho Regional de Enfermagem ao qual apresentado o 
diploma ou cert ificado registrados deverá encaminhar seus dados de registro ao Conse lho 
Federal, por meio eletrônico. 

Parágrafo único . Em casos de inscrição secundária, os dados referidos no 
caput do presente artigo deverão, ainda, ser encam inhados pelo Regional que primeiro deferiu 
requerimento de inscrição. 

Art. 5° Findo o prazo referido no artigo 3° sem a apresentação do diploma 
ou certificado registrados, o Conse lho Regiona l de Enfermagem procederá à suspensão da 
inscrição, adotando as medidas necessárias à apuração de eventual exercício irregular da 
profis são . 

Art. 6° Fica assegurada, ao profissional que respeitar o prazo estabelecido 
pelo artigo 3°, isenção da taxa de expedição de carteira de identidade profissional. 
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conselho federal de enfermaqem 

filiado oo c.onsc1t1o 1rHornoc1onal d0 onformaqcm- qcnt•t>ra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0515/2016 

Art. 7° Esta Reso lu ção entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em con trário, em especial a Resolução COFE n°. 476/20 15 , 
publicada no Diário Oficia l da União n° 71 , página 124, seção I. 

MARIA R. F. B. SA 
COREN-PI N° 190 't 
Primeira-Secretária 
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cofen 
conselho Federa l de enfermaqem 

fJIIGdO 00 c.onsc:ltlú lr>tornac.lonol <10 C'nlcrmaqcm qcnct>ra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0515/2016 
Dispõe sobre a admissão de outros documentos 
além daqueles ref eridos na Lei n° 7. -198, de 
25 06! 1986, como suficientes ao deferimento de 
requerimento de inscrição profissional nos quadros 
dos Conse lh os Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das atribui ções que lhe 
são conferidas pe la Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , e pelo Regimento da Autarquia 
aprovado pela Resolução Cofen n° 42 1, de 14 de fevereiro de 20 12 e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art . 5°, inc. XIII , da Constitui ção da 
República Federativa do Brasil ; 

CONSIDERANDO o que prece ituam os artigos 3° e 8°, inci sos I e IV, da 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973 ; 

CONSIDERANDO o que preconizam os artigos 6°, 7° e 8° da Lei n°. 7.498, 
de 28 de junho de 1986; 

CONSIDERANDO o que di spõem os artigos 4°, 5° e 6° do Decreto n°. 
94.406, de 08 de junho de 1987 ; 

CONSIDERANDO a reco me nd ação emanada da Proc uradoria da 
Repúbl ica no Município de Campinas-SP nos autos do procedimento preparatório n°. 
1.34.004.000407/2015-58 que neles recebeu o n°. 04/20 15; 

CONSIDERANDO todos os documentos acostados aos autos do Processo 
Administrat ivo n° 123/20 16; 

CONSIDERANDO, ainda, as deliberações do Plenário do Cofen em ua 
478a Reunião Ord inária ; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Os requerimentos de inscrição nos quadros dos Conse lhos Regionais 
de Enfermagem deverão ser instruídos na forma prevista no Anexo X à Reso lução COFE n°. 
448, de 05 de novembro de 20 13, ad mitindo-se: 

I - em se tratando de Enfermeiros e Obstetr izes, na falta de diplom a 
registrado, a apresentação de documento emitido pela instituição de ensino formadora que 
comprove ter hav ido a co lação de grau, acompanhado do hi stórico escolar; 
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conse lho Federal de enfermagem 

frlrcdo ao conselho rntornocronol de onfcrmaqom- gcnct>ra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0515/2016 

11- em se tratando de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, na falta de 
diploma ou certificado registrados, a apresentação de documento que comprove a conclusão 
do curso, acompanhado do histórico esco lar. 

§ 1 o O requerimento de inscrição somente será deferido se formu lado dentro 
em I (um) ano contado da co lação de grau ou da conclusão do curso. 

§ ZO A carteira de identidade profissional terá validade de I (um) ano 
contado da data de sua emissão, ressalvado o disposto no art. 3°, parágrafo único. 

Art. 2° O Co nse lh o Regiona l de Enfermage m ao qual formulado o 
requerimento de inscrição somente o deferirá após consultar relação de formandos expedida 
pela instituição de ensino formadora. 

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de I (um) ano, contado da data de emissão 
da carteira de identidade profissional , para que o profissiona l apresente o diploma ou 
certificado registrados ao Conse lh o Regional de Enfermagem em que inscrito. 

Parágrafo único . A contagem do prazo a que se refere o caput do presente 
artigo não se interrompe nos casos de transferência ou inscrição secundária. 

Art. 4° O Conse lho Regional de Enfermagem ao qual apresentado o 
diploma ou certificado registrados deverá encaminhar seus dados de registro ao Conse lho 
Federal , por meio eletrônico. 

Parágrafo único . Em casos de inscrição secundária, os dados referidos no 
caput do presente artigo deverão, ainda, ser encam inhados pelo Regional que primeiro deferiu 
requerimento de inscrição. 

Art. 5° Findo o prazo referido no artigo 3° sem a apresentação do diploma 
ou certificado registrados, o Conse lho Regiona l de Enfermagem procederá à suspensão da 
inscrição, adotando as medidas necessárias à apuração de eventual exercício irregu lar da 
profissão. 

Art. 6° Fica assegurada, ao profissional que respeitar o prazo e tabelecido 
pelo artigo 3°, isenção da taxa de expedição de carteira de identidade profissional. 
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conse lho Federal de enfermaqem 

ftltcdo oo conselho tnter n octonol de enfermoqcm- qencbro 

RESOLUÇÃO COFEN No 0515/2016 

A rt. 7° Esta Reso lu ção entrará em vigo r na data de sua publi cação, 
revogando-se as di spos ições em contrário, em espec ial a Reso lução COFE n°. 476/20 15, 
publ icada no Diár io Ofic ial da União n° 71 , pág ina 124, seção I. 

Brasília, 20 de junho de 20 16. 

çk~ . · 
MARIA R. F. B. ~ 

COREN-PI No 19084 
Primeira-Secretária 
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cofen 
conselho Federal de enfermagem 

filiado ao conselho 1ntornac1ono1 de enferrnaqcm- qcr-cora 

RESOLUÇÃO COFEN No 0515/2016 
Dispõe sobre a admissão de outros documem os 
além daqueles refe ridos na Lei n °. 7. -198. de 
25 06; 1986, como sufic ientes ao deferimento de 
requerimento de inscrição profissional nos quadros 
dos Conselh os Regionais de Enfe rmage m e dá 
outras providências. 

O Conselho Federa l de Enfermagem - Cofen, no uso das atribu ições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia 
aprovado pela Reso lução Cofen n° 42 1, de 14 de fevereiro de 20 12 e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 5°, inc. XIII , da Constitu ição da 
República Federativa do Brasil ; 

CONSIDERANDO o que preceituam os artigos 3° e 8°, incisos I e IV, da 
Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973; 

CONSIDERANDO o que preconizam os artigos 6°, 7° e 8° da Lei n°. 7.498, 
de 28 de junho de 1986; 

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 4°, 5° e 6° do Decreto n°. 
94.406, de 08 de junho de 1987; 

CONSIDERANDO a recome nd ação ema nada da Procuradoria da 
República no Município de Campi nas-SP nos autos do procedimento preparatório n°. 
1.34 .004.000407/2015-58 que neles recebeu o n°. 04/20 15; 

CONSIDERANDO todos os documentos acostados aos autos do Processo 
Admin istrativo no 123/20 16; 

CONSIDERANDO, ainda, as de li berações do Plenário do Cofen em sua 
4 78a Reunião Ordinária; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Os requerimentos de inscrição nos quadros dos Consel hos Regionais 
de Enfermagem deverão ser instruídos na forma prev ista no Anexo X à Resolução COFE n°. 
448, de 05 de novembro de 20 13, admitindo-se: 

I - em se tratando de Enferm eiros e Obstetr izes, na fa lta de diploma 
registrado, a apresentação de documento emi tido pela instituição de ens ino fo rmadora que 
comprove ter hav ido a co lação de grau, acompanhado do histórico esco lar; 
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N° 117, terça-fwa, 21 de junho de 20 16 

lll iBUNAL DE JUSTI ÇA DO QISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

POR fAR IA~ · 1.1().1. DE 17 DE Jl \'110 OE 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS. oo uso de sua com· 

~~ê~•a1 lcfrk cgr: 1 ~n~~md:~~m'b~opod:g~,_un•cg11~~d~rt~~o Õ~~~ 
Oficial da Umão. Seção I. do d1a 19 de dc~:cmbro de 2006 e tendo 
em ustn o contido no PA n 106441:0 16. rcsohc 

Art I" RcmanCJílr ) I (uma) Função ComiSSIOnada. FC-02. 
da DtStnbtuçAo do Fórum d:> Parnnoa para a D1stnbmção do Fórum 
Milton SebastiãO BarOOsa 

Art r RemaneJar J l (uma) Função ComiSSIOnada. FC-01. 
dn DI.Stnbmç3o do Fórum do Gama pora a DJstnbuJçi\o do Fórum de 
Santa Mana 

Art 3e~ Rcm omcJar OI (uma) FunçAo Com•ss•onada. FC-01. 
da DlstnbUiç.lo do Fórum eX Taguaunga para a D•stnbUiçào do Fo
rum M1hon Seb:lst•âo Barbc-sa 

An 4" Esta Portana entra em \ 1gor na data de sua pu
bhcaçào 

Des M ~RIO MACHADO 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

C01 ELHO FEDERAL DE ENFE RMAGE 1 

Rt:SOLU(ÂO ~· 515, DE lSillE Jl.\HO ()f. !016 

Dtsp& sobre n adnu~:-.ilo de outn~ doeu· 
rn~lllos nlcm d;~qu~·lc\ rdcndos na 1. .. ·1 n" 
7 ~ 9R. d .. • :_:\11}(./I<IXú. l.OOlO suÍJCh..'lli~ S IW 

d.::fC"nmcnto d\~ rcqucnm\'OIO de mscnçi .. , 
piOft.sst('lna !la' qu<~dr .. ,s dos C'on~lh .. lS Rc
giOna.•s ck: tnfennab>Cnl c Jl outras pnr 
\JdênCIJii 

O Conselho Federal de Enfcrmngcm • Cofcn. no uso das 
atnbUiçÕC:s que lhe são confcndas pda Let n" 5 905. de 12 de JUlho 
de 1973. c pelo Rcg1mcnto da Autarqu.a nprO\ ado pela Resolução 
Cofcn n" 421. de l-I de rc,crc•ro de 2012 c 

CONSIDERANDC o que ltspõc o nrt 5". me XIII. da 
Const llu1çfio da RcpUbiJca Fcdcrall\1 do Brastl. 

CONSIDERANDO o que prcccnuam os arttgos 3" c R". m
CISOS I c IV. da Lc• n" 5 905. de 12 de JU lho de 1973. 

CONSIDERANDO o que precom1am os amgos 6". 7" c f<" 
da Lc1 n" 7 49~. de 2M de Junho de 19Kfl. 

CONSIDERANDO o que d1spõcm os art1gos -'"· 5" c 6" do 
Decreto n" 9-' -'06. de 08 de JUnho de 1987. 

CONSIDERANDO a reconendaç3o emanada da Procura
dona da Rcpubhca no Mumcip10 de Campmas-SP nos autos do pro
cedimento prcparatono n° I 34 004 ()()()-'07/2015-5R que neles re 
cebeu o n" (.)4/20 I S. 

CONSIDERANDO todos os documentos acostados nos nutos 
do Processo Admtmstrati\ O n" JlJC0\6. 

CO SIDERANDO. nmda. as dehbcrnçôcs do Plcnano do 
Cofcn em sua 478• Rcumão Ordm:ma. resoh c 

Art I" Os rcqucnmcntos de mscnção nos quadros dos Con
selhos Rcg&onn•s de Enfcnnagcm de\erao ser mstruidos na forma 
preHsta no Anexo X a Resolução COFEN n° 4-'8. de 05 de oo
'embro de 20 13. admltmdo-se 

I - em se tratando de Enfennctros c Obstctn t.cs. n3 falta de 
dtplomn registrado. a i!prcscntaçào de documento cnut1do pela ms
tltu&çào de ensmo fonnadcra que compro' c ter h;n•do a colação de 
grau. acompanhado do h& stónco csc:llar. 

11 -em se tratando de Tccmcos c Auxtharcs de Enfcnnagcm. 
na fa lta de diploma ou cert1ftcadc regi strados. a nprcsentaçlJo de 
documento que cornpro'c a conclusão do curso. acompanhado do 
h1stonco escolar 

~ lo O rcqucnmc,to de miCnç.5o somente scr.i defendo se 
fonnulado dentro em I (u"ll ) ano con tndo da colaç3o de grnu ou da 
cone lusik> do curso 

Diário Oficial da União - Seção 

) 1:' A cartc&rn de 1dcnudadc profi ssional tern \ al&dadc de I 
(um) ano contado da datn de sua cmtssão. ressah ado o d•sposto no 
nrt 3". pnnigrafo umco 

Art l' O Conselho Rcg1onal de Enfemt:~gem no qual for
mulndo o requcnmcnto de mscnção somente o dcfcnra apos consultar 
relaç3o de formandos c'pcd1da pela mstltu&çik> de cnsmo forma
dom 

Art. 3" F1ca cstnbclcc•do o pnuo de I (umJ ano. contado da 
data de cm1ssâo da carteira de &dcnudadc profissional. para que o 
profiss•onal apresente o diploma ou certificado rcg& strndos ao Con
selho Reg1onal de Enfcmtngern em que mscnto 

Pnragrafo umco A con tagem do pra1.o a que se refere o 
caput do presente art1go não se mterrompc nos CilSOS de transfcrêncta 
ou msençiio sccundlinn 

Art 4" O Conselho Rcg10nal de Enfermngcm no qual apre
sentado o diploma ou ccn&ficado regtstrados de\ era cncmmnhar seus 
dados de reg1stro ao Conselho Federal. por me1o clctrõmco 

Paragrofo umco Em cnsos de mscnçAo sccundana. os dados 
rcfcndos no caput do presente art1go dc,crão. amda. ser cncnml
nhados pelo RcgK>nal que pnmcLro dcfcnu requcnmcnto de mscn· 
çõo 

Art. 5" Fmdo o prato rcfcndo no art1g0 3" sem :1 apre
sentação do diploma ou cert&ficndo regtstrados. o Conselho Reg1onal 
de Enfermagem proccdcni :i suspcns3o da mscnç:lo. ndotando :1s 
mcdtdas nccessánas 3 3puraçlio de c' cntua l c'crcíc•o 1rrcgular da 
profissiio 

Art 6" F1ca assegurada. ao profissiOnal que respeitar o prato 
estabelecido pelo art1go 3". &senç3o da ta:o.a de c'pcd•ção de cartcm1 
de identidade profissuxtal 

Art 7" Esta Rcsoluçi\o cntntr3 em \lgor na dnta de sua 
publicação. re' ogando-sc as d•spostÇÕCS em contrnno. em cspcc1al a 
Resolução COFEN n" 47612015. publicada no D•ano Ofic1nl da 
Un•ilo n" 71. pág1na 12-' . seçilo I 

MA \01'1. (ARI.OS N ll.-\ 511.VA 
Prc~~t.1t..•nt!: do C .. ms.:-lh~• 

~1->,R" R F B SA\11'.>,10 
Pnmcua-Sccn:tJrtJ 

CONSELHO REGIONAL DE PSICO LOGIA 
DA 21 " REGIÃO 

PORTARIA~· I, llE 14 llE JU~ HO IH, 1016 

A Conussão RcgJonal Elc1toral do Conse lho Rcg1onal de 
Ps1colog•3 da 21• regi õo. no uso de suas atnbUIÇÔCS lcgms c re
guncntms c respeitando a Resolução CFP n" ()(.)4/20 15. resoh c 

1- Normat11ar 3S publicações referentes a dn ul gaçik> das 
ch3p3s (de acordo com An 38 a -'5 da Resolução CFP n., 
()().1/2015) 

Em 10 de 04 (quatro) c-mmls a catcgona (correspondéntl3 
\lll mala dlfeta) das Propostas das chapas Ol(uma) lauda c m101 
curnculo 

OI debates entre as chnpns data c local a dcfimr (será m
fonnndo '13 ofic1o ilS chapas). 

Publicação em rede soc1nl (facebook) do CRP 2 1. 03 (três 
postngcns) de forma •gualltána para ambas ns chapas nas seguintes 
datas 17/06/20 16. 15/07/20 16 c 15/0K/20 16 

Espaço d1 spom' cl no s&tc do conselho reg•onal de ps1colog1a 
parn dl\·ulgaçiio das chapns c suas plataformas mmL curnculo c 
propostns 

I In formar as chapas sobre recursos 
Todos os rct:ursos de comumcaçào. log1St1ca ou de mfracs

truturn utiltt.ados pe los Conse lhos Rcg1onn•s c Fcdcrnl de Ps&cologJa 
de\ em ser colocados a dtspos•çào de forma 1gual11ana parn ns chapas 
concorrentes 

A dl\ulgilçào de chapas em c'cntos dos conse lhos podcra 
ocorrer. desde que ofcrcc1da :1 oportumdadc a todas as chapas con
correntes 

1 Sohc&tar crcdcntlamcnto dos fisca1s. respeitando o Art -'6 
d:1 Resolução CFP n° OO-U20 15 

Os ficllls de'crão ser ps•cologos (as) de\ldamentc mscntos 
no CRP (0 I fiscal para cada chapa); 

/.1:1:\i 167--7(1.{2 

O pcd1do de crcdcnclllmento de' era ser sohwndo por do
cumento assmndo pelo cncnbcçado ou outro candidato da ehapn. 
dlflgJdo a Com&ss..io Eleitoral Reg1onal Eleitoral ate 5 (cmco) d1ns. 
notes da datn da cle•ção c apuração. podendo ser aprcscntad:1 no1 a 
listn de fisca1s durante o processo de 'otaçào. 

No d1a 26/0812016 as 17 00 hor3s. os fica1s dc'erào acom
panhar mtcgrantc da Com1ssão ate os corre1os pnra recolher os \Otos 
por corrcspondéncta. 

Poderá ha,cr rc,etmnento dos fi sca• s de cada chapa perante 

os postos de 'otnçào. 
Ni\o scra pcmutJdo que os fisca •s que não esteJam atuando 

nos postos de ' otação pem1aneçam no recmto de 1 otnção 
o momento da npurnçào. poderão pcrmrmcecr no recmto. 

além dns pessoas rcsponsa,c1s pela apuração c dos fJSCtiiS. os ean

dtdatos de cada chapa se nss•m o deseJarem 
3 Sobre Boca de Uma (A rt -'9) 

Ni\o scrn pcnmt&dn a utLIII:lÇâo de matenal de propaganda 
dns chapas no ' cstuano dos mcs.i nos. a C'\emplo de t:lnHsctas. bo

tons. adesi' os. dentre outros 
~ 2" Nos postos de 'otnçào. cnbcra ilS Conussôcs Rcgtona& s 

Elclloril&S detcml1nar c onen tar as chnpas concorrentes a rcspc &to da 
dtstâncm ncc& tá,cl para as a111 &dadcs de "boca de uma". em função 
dns pcçuhandades do local de ' otnçl\o (não scra pcmutJdo no local de 
' otnçào boca de urna) 

~ 3° O llpo de \C:!culo de cornumcação utJhtado pclns chapas 
c seu contcüdo scra de responsnb•hdndc das mesmas. niSo cabendo as 
Com•ssõcs Elc11ora•s utgcréntla n rCSJ>C ito 

smatura 
Estn portnn:l entrnra em 'Lgor n part&r da dntn de sun as-

A DRI'i' DI'. ~Ul q 'li\'-\ 
Prc,&.:k:ntc d:l CnntJssjo 

ORU EM UOS AU\'OGAUO UO liRA IL 
CONSELHO FEDERAL 

3' CA~ IARA 

-\CÓRDAO 

RECURSO -'900002:0 1501 125 1-l ffCA Rcctc Rodngo Ccsar 
Pcrc1ra Schol;: OABIPE 30507 {Ad' Rodngo Ccsar Pcrc~ra Scholt 
OABIPE 30507) Rccdos Conse lho Sccc1onal da OAB/Pernambuco c 

Com1ssào Eleitoral do Conse lho SecCIOnal da OAB/Pernambuco Re
lator· Conselheiro Federal Dwho P&ato Jumor (MT) E 1ENTA N 
034/20 16/TCA Recurso- Alteração Cadastrnl · Rcqucnmcnto apre
sentado em tempo habil - N3o atuahtaç3o do cadastro - Questão 
admm1stratl\ :1 da Ordem De' c ser defenda alteração de endereço 
cadastra l quando requenda pelo Ad\ Og:ldo tcmpcstl\amente c efe. 
tunda com bre\ldndc pelo setor adnumstratl\ o dn OAB Recurso 
PrO\ 1do A cordão V&stos. relatados c dJscut&dos os autos do processo 
em refcrêncut acordam os membros da Terceira Ciimara do Conselho 
Federal dn Ordem dos Ad' ogados do Bras• I. obscn ado o quorum 
C'\lg1do no an 92 do Rcgulnmento Geral. por un11nmudade . em oco
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